
EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

Nota de escopo:

Compreende o ensino-aprendizagem de princípios, valores e atitudes que conscientizem e sensibilizem os
educandos para o convívio no trânsito. Poderá integrar o currículo escolar como tema transversal e ser
desenvolvida por diferentes práticas e ações pedagógicas.
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